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Em 5 de maio de 2010

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Após a Sessão Ordinária)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Votação

ITEM ÚNICO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 168-C, DE 1993

(DO PODER EXECUTIVO)

Continuação da votação, em turno único, do Projeto de Lei Complementar nº 168-C, de 1993, que dá nova redação das alíneas "d", "e", e "h" do inciso I do artigo 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, que estabelece, de acordo com o artigo 14, § 9º, da Constituição Federal, casos de inelegibilidade, prazos de cessação, e determina outras providências; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e do de nº 22/99, apensado, com substitutivo (Relator: Dep. Jaime Martins). PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: Parecer do relator, proferido em Plenário e entregue à Mesa pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das Emendas de nºs 1 a 28 e, no mérito, pela aprovação das de nºs 1, 6, 7, 8 e 21, pela aprovação parcial da de nº 2, com subemenda substitutiva, e pela rejeição das de nºs 3, 4, 5, 9 a 20 e 22 a 28 (Relator: Dep. José Eduardo Cardozo).

Tendo apensados os PLPs nºs 203/04, 22/99, 35/03, 376/08, 502/09, 53/03, 446/09, 487/09, 499/09, 518/09, 519/09, 544/09.
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